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PORTARIA Nº 005/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 
“NOMEIA SERVIDORES MUNICIPAIS ” 

 
   O Prefeito Municipal de Fervedouro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Artigo 77, Inciso VI, Lei 
Municipal nº 774/2017, de 30/05/2017 e demais disposições legais que se lhes aplicar, 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes Servidores Municipais, para os respectivos 
cargos em comissão: 
- Ronaldo Mageste Nogueira   Secretário Adjunto de Obras; 
- Lucas Júnior Viana da Silva   Secretário Adjunto de Transporte; 
- Angélica de Souza Fernandes Gomes  Secretária Adjunta de Educação; 
- Silvânia Maria da Silva    Secretária Adjunta de Ação Social; 
- Átila Fialho de Oliveira    Diretora Técnica da Farmácia de Minas; 
- Emilson José Pedrosa    Diretor do Hospital Santa Bárbara; 
- Wander José de Santana Filho   Assessor de Tributos; 
- Jhone de Oliveira Pacheco   Assessor Jurídico; 
- Wander José de Santana    Assessor Administrativo; 
- Lucas Caldas Lépori    Assessor de Gabinete; 
- Leiliane de Paiva Teixeira    Assessora Contábil; 
- Maurilio Diniz Pinho    Chefe de Seção Pessoal; 
- Tatiana Chicarelli da Silva   Chefe de Seção de Compras; 
- Norton do Valle Ricardo   1 Chefe de Seção de Contabilidade; 
- Ronaldo Silvério Xisto    Chefe de Seção de Patrimônio; 
- Joel Francisco Mendes    Coordenador de Pessoal; 
- Maria Aparecida Silva Nunes   Coordenadora de contabilidade; 
- Carmelindo Cândido Faustino Júnior  Coordenador Administrativo; 
- Auriele de Souza Pereira    Coordenador de Gabinete; 
- Maria Angélica Costa Leite   Chefe de Divisão Pessoal; 
- Donizeth Cândido de Oliveira   Chefe de Divisão de Obras; 
- Edmilson Gomes de Oliveira   Chefe de Divisão de Tributação; 
- José Carlos Moreira    Encarregado de Obras. 
 
 Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta das dotações 
próprias vigentes para o exercício. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Fervedouro, 04 de janeiro de 2021. 
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